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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento de alteração de férias n.º
504965/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA RAMOS,
2º Promotor de Justiça de Escada, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Amaraji, de 1ª Entrância,
no período de 05/05/2025 a 14/05/2025, em razão das férias do Dr. Luiz
Eduardo Braga Lacerda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.022/2025
Recife, 4 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de suspensão de
férias n.º 504632/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA, 23º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, no período de 28/05/2025 a
04/06/2025, em razão das férias do Dr. João Luiz da Fonseca Lapenda.

PORTARIA PGJ Nº 1.037/2025
Recife, 7 de abril de 2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "h", da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA RAMOS, 2º
Promotor de Justiça de Escada, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 31ª Zona Eleitoral da Comarca
de Amaraji, no período de 05/05/2025 a 14/05/2025, em razão das férias
do Dr. Luiz Eduardo Braga Lacerda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.106/2025
Recife, 10 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de suspensão de
férias n.º 504633/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 56º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 63º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
28/05/2025 a 04/06/2025, em razão das férias da Dra. Sandra Maria
Mesquita de Paula Pessôa Lapenda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.474/2025
Recife, 7 de maio de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO a sequência dos(as) habilitados(as) nos editais de
exercício simultâneo para a Central de Inquéritos da Capital, publicados
pela Portaria PGJ n.º 1.055/2025, nos termos do art. 2º, parágrafo único,
da Instrução Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Dr. ADEMILTON DAS VIRGENS CARVALHO LEITÃO, 1º
Promotor de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 52º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, de 3ª Entrância, no período de 15/05/2025 a 24/05/2025, em
razão das férias da Dra. Henriqueta de Belli Leite de Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.537/2025
Recife, 13 de maio de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de sobreaviso de Membros,
por meio da Portaria PGJ nº 1.240/2025;

CONSIDERANDO a solicitação da 9ª Coordenação Ministerial de
Olinda, para alterar a escala de SOBREAVISO METROPOLITANO -
SEDE RECIFE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.240/2025, de 25/04/2025,
publicada no dia 28/04/2025, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.549/2025
Recife, 14 de maio de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de Audiências de custódia
para o mês de MAIO/2025, por meio da Portaria PGJ Nº 1.355/2025;

PORTARIA PGJ Nº 1.550/2025
Recife, 14 de maio de 2025

CONSIDERANDO a solicitação de alteração encaminhada pela
Coordenação da 6ª Circunscrição Ministerial, para alterar a escala das
audiências de custódia do polo 6 – Caruaru;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração encaminhada pela
Coordenação da 11ª Circunscrição Ministerial, para alterar a escala das
audiências de custódia do polo 8 – Limoeiro;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar a Portaria PGJ n.º 1.355/2025, de 30/04/2025, publicada no
DOE do dia 05/05/2025, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sequência dos(as) habilitados(as) nos editais de
exercício simultâneo para a Central de Inquéritos da Capital, publicados
pela Portaria PGJ n.º 1.055/2025, nos termos do art. 2º, parágrafo único,
da IN-PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

I - Dispensar a Dra. BIANCA CUNHA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Paulista, de 2ª Entrância, do exercício
simultâneo no cargo de 28º Promotor de Justiça Criminal da Capital,
atribuído pela Portaria PGJ n.º 1.375/2025, a partir de 15/05/2025.

II - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo na 2ª atuação nos Feitos da Central de Inquéritos, a partir de
15/05/2025 até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.551/2025
Recife, 14 de maio de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 1.552/2025
Recife, 14 de maio de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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RESOLVE:

Designar o Dr. JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO, 30º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 28º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
15/05/2025 a 31/05/2025, em razão da dispensa da Dra. Rosângela
Furtado Padela Alvarenga.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sol ici tação de apoio encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CARLA VERÔNICA PEREIRA FERNANDES, 2ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o
exercício simultâneo no cargo de 32º Promotor de Justiça Cível da
Capital, no período de 15/05/2025 a 03/06/2025, em razão das férias da
Dra. Emanuele Martins Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.553/2025
Recife, 14 de maio de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Promotoria de Justiça
de Cabrobó nos autos do processo SEI n.º 19.20.0361.0009245/2025-
04;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. DENIS RENATO DOS SANTOS CRUZ, 2º Promotor de
Justiça de Cabrobó, para atuar nas audiências da a 1ª Vara da Comarca
de Cabrobó (processos NPU n.ºs 0002036-05.2023.8.17.2380 e
0000642-32.2012.8.17.2380), pautadas para o dia 19/05/2025, perante o
1º Promotor de Justiça de Cabrobó.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.554/2025
Recife, 14 de maio de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sol ici tação de apoio encaminhada pela
Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR, Promotor de
Justiça de Inajá, para atuar nas audiências da 1ª Vara Criminal do Cabo
de Santo Agostinho, pautadas para o dia 15/05/2025, perante o cargo de
1º Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.555/2025
Recife, 14 de maio de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO a realização do Mês Estadual do Júri durante o mês
de maio/2025;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0422.0007983/2025-86;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar os Membros integrantes do NAJ abaixo relacionados para
atuarem nas sessões plenárias do Tribunal de Júri de Santa Cruz do
Capibaribe, perante o cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Santa Cruz do Capibaribe, conforme indicado a seguir:

Data: 15/05/2025
Membro: Dr. ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR, 2º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe
Processo NPU n.º 0002397-42.2008.8.17.1250

Data: 22/05/2025
Membro: Dr. ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, 1º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru
Processo NPU n.º 0002387-51.2015.8.17.1250

Data: 29/05/2025
Membro: Dr. ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, 1º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru
Processo NPU n.º 0002369-98.2013.8.17.1250

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.556/2025
Recife, 14 de maio de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO a realização do Mês Estadual do Júri durante o mês
de maio/2025;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0540.0008906/2025-70;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. IVO PEREIRA DE LIMA, 13º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital e membro integrante do NAJ, para atuar
na sessão plenária do Tribunal de Júri de Vicência, pautada para o dia
20/05/2025 (processo NPU n.º 0000366-48.2016.8.17.1580), perante o
cargo de Promotor de Justiça de Vicência.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.557/2025
Recife, 14 de maio de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO a realização do Mês Estadual do Júri durante o mês
de maio/2025;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0538.0006335/2025-65;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor de
Justiça Criminal da Capital e membro integrante do NAJ, para atuar na
sessão plenária do Tribunal de Júri de Timbaúba, pautada para o dia
27/05/2025 (processo NPU n.º 0002137-74.2022.8.17.3480), perante o
cargo de 1º Promotor de Justiça de Timbaúba.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.558/2025
Recife, 14 de maio de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
013/2025 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de junho/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES, 11ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício pleno no cargo de 1º Procurador de Justiça
Cível de Caruaru, de 2ª Instância, no período de 05/06/2025 a
30/06/2025, em razão do afastamento da Dra. Liliane da Fonseca Lima
Rocha, dispensando-a do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 05/06/2025 a 30/06/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 05/06/2025 a
30/06/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.559/2025
Recife, 14 de maio de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
013/2025 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de junho/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES, 18º
Promotor de Justiça Substituto da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 1º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/06/2025 a 30/06/2025, em
razão do afastamento da Dra. Maria Ivana Botelho Vieira da Silva,
dispensando-o das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/06/2025 a 30/06/2025, a

PORTARIA PGJ Nº 1.560/2025
Recife, 14 de maio de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
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diferença de entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício
simultâneo na 1ª Atuação nos feitos da Central de Inquéritos da Capital
no período de 01/06/2025 a 30/06/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
013/2025 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de junho/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA, 34ª
Promotora de Justiça Substituta da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 2º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/06/2025 a 30/06/2025, em
razão do afastamento da Dra. Andréa Fernandes Nunes Padilha,
dispensando-a das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/06/2025 a 30/06/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de 15º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital no período de 01/06/2025 a 30/06/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.561/2025
Recife, 14 de maio de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
013/2025 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de junho/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 1.562/2025
Recife, 14 de maio de 2025

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 4º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 01/06/2025 a 30/06/2025, em razão do
afastamento do Dr. Hélio José Lopes de Carvalho Xavier, sem prejuízo
das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/06/2025 a 30/06/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO,
Promotora de Justiça de Ribeirão, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Gameleira, de 1ª
Entrância, no período de 10/06/2025 a 19/06/2025, em razão das férias
da Dra. Nycole Sofia Teixeira Rego.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.563/2025
Recife, 14 de maio de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0280.0007571/2025-51
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 13/05/2025
Nome do Requerente: FABIANO DE MELO PESSOA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 03 (três)
diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 1.522,17, ao Dr. FABIANO DE MELO
PESSOA, Coordenador do CAO Defesa da Cidadania, para participar
em atividades relativas à CRSF - TJPE e atuação em acompanhamento
aos Promotores de Justiça naturais em procedimentos relativos a
conflitos fundiários, no âmbito de municípios da Circunscrição, a se
realizar em Petrolina – PE, no período de 23 a 26/04/2025, com saída
no dia 23 e retorno em 26/04/2025. Deve o(a) Membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.0389.0008840/2025-43
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho
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Janaína do Sacramento Bezerra
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COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Documento de Origem: SEI
Assunto: Plantão
Data do Despacho: 13/05/2025
Nome do Requerente: PEDRO FELIPE CARDOSO MOTA FONTES
Despacho: Encaminhe-se à 5ª Circunscrição Ministerial para
conhecimento e providências cabíveis.

Número protocolo: 19.20.0361.0008923/2025-65
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 13/05/2025
Nome do Requerente: IGOR COUTO VIEIRA
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

Número protocolo: 19.20.110000986.0008230/2025-90
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 13/05/2025
Nome do Requerente: CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c
o inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
1.883,55. 3. Autorizo a emissão de passagens aéreas nos termos da IN
PGJ nº 09/2023, à Dra. CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES,
Diretora do centro de formação e aperfeiçoamento funcional (ESMP),
para participar da 2ª Reunião Ordinária do CDEMP, a se realizar no Rio
de Janeiro – RJ, no dia 14/05/2025, com saída no dia 13 e retorno no
dia 15/05/2025. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem
à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0371.0008891/2025-03
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 13/05/2025
Nome do Requerente: ANDRÉ JACINTO DE ALMEIDA NETO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.069,14, ao
Dr. ANDRÉ JACINTO DE ALMEIDA NETO, 1º Promotor de Justiça de
Sertânia, para, atendendo à Convocação da CGMP, participar da 1ª
Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório/2025, a se realizar em Serra Talhada - PE, nos dias 28 e
29/04/2025, com saída no dia 27 e retorno em 29/04/2025. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0381.0006155/2025-05
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 13/05/2025
Nome do Requerente: PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

Número protocolo: 19.20.
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 13/05/2025
Nome do Requerente: DENIS RENATO DOS SANTOS CRUZ
Despacho: Com base na documentação apresentada e

considerando o disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº
003/2019, bem como as alterações previstas na Instrução Normativa
PGJ nº 001/2023, encaminho para fins de pagamento.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Drª.
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA - Corregedora-Geral, Dr.
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, Dr. MARCO AURÉLIO
FARIAS DA SILVA, Drª. LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS, Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS, Drª. LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA, Dr.
EDSON JOSÉ GUERRA, e à Presidente da Associação do Ministério
Público - AMPPE, a realização da 19ª Sessão Virtual Ordinária/2025, no
período de 26 a 30 de maio de 2025. Lembramos, ainda, que a relação
dos processos deve ser encaminhada com antecedência mínima de 03
(três) dias do início da referida sessão, ou seja, até a quarta-feira, dia
21/05/2025, e que os votos deverão ser inseridos na pasta “Sessão
Virtual” até um dia antes do início da sessão (dia 23/05/2025).

Recife, 14 de maio de 2025.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 87/2025
Recife, 14 de maio de 2025

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

EXCELENTÍSSIMO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, exarou
a seguinte decisão:

SEI nº 19.20.1382.0027425/2024-75

Suscitante: 7ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
com atuação na Defesa dos Direitos Humanos

Suscitado: 8ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
com atuação na Defesa dos Direitos Humanos

CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO

DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Positivo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, FIXA a atribuição da 8ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital, para atuar através do Procedimento
Administrativo nº 0206.000.064/2023 na matéria que tem por objeto
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, a atuação do Comitê
Intersetorial de Políticas Públicas Para a População em Situação de Rua
do Estado de Pernambuco, visto que o aludido PA restou iniciado antes
da instauração do PA 02006.000.065/2023, por parte da 7ª PJDCC.

DECISÃO
Recife, 14 de maio de 2025

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 503191/2025;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da PORTARIA SUBADM Nº 101/2025, publicada em
29/01/2025 para:

Onde se Lê:
“Conceder o gozo de Licença Prêmio à servidora KAREM POLLYANA
PEREIRA NEVES DE BARROS, Analista Ministerial – Psicologia,
matrícula nº 189.855-8, lotada nas Promotorias de Justiça de Caruaru,
por um prazo de 30 dias, contados a partir de 17/03/2025.”

Leia- se:
Conceder o gozo de Licença Prêmio à servidora KAREM POLLYANA
PEREIRA NEVES DE BARROS, Analista Ministerial – Psicologia,
matrícula nº 189.855-8, lotada nas Promotorias de Justiça de Caruaru,
nos períodos de 17/03/2025 a 02/04/2025; e de 16/07/2025 a
28/07/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 530/2025
Recife, 14 de maio de 2025

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução n° 237, de 13 de setembro de
2021 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou
condições especiais de trabalho no âmbito do Ministério Público
Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 11, de 25

PORTARIA SUBADM Nº 531/2025
Recife, 14 de maio de 2025

de maio de 2022, que regulamenta condições especiais de trabalho no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor, Edvando Rodrigues Lima, Técnico Ministerial –
Administração, matricula 188.961-3, lotado nas Promotorias de Justiça
de Petrolina a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade integral no período de 09/05/2025 a 05/05/2026;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho
pactuado com a chefia imediata na realização das atividades, conforme
Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades, após avaliação e
inclusão de termo de monitoramento por parte da chefia imediata, de
acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento das Promotorias de Justiça de Petrolina, no que se
refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 05/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,14 de maio de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 576
Assunto: PGA nº 005/25
Data do Despacho: 13/05/25
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. junte-se ao PGA correspondente. Em seguida,
encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

 Protocolo Interno: 578
Assunto: Pronunciamento nº 53/2025 - Correição CNMP 2024
Data do Despacho: 14/05/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Ipojuca
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para análise e
pronunciamento.

DESPACHO CG Nº 081/2025
Recife, 14 de maio de 2025
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
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Liliane da Fonsêca Lima Rocha
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Lucila Varejão Dias Martins
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Protocolo Interno: 579
Assunto: Pronunciamento nº 53/2025 - Correição CNMP 2024
Data do Despacho: 14/05/25
Interessado(a): 52ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para análise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 580
Assunto: Pronunciamento nº 53/2025 - Correição CNMP 2024
Data do Despacho: 14/05/25
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 581
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 14/05/25
Interessado(a): Alda Virgínia de Moura
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 582
Assunto: Notícias IT
Data do Despacho: 14/05/25
Interessado(a): Joana Turton Lopes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 128/2024
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Cível de Garanhuns
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 101/2024
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a):  Promotoria de Justiça de Passira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 1º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a):  Marcela Regina Navarro Toledo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 2º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a):  Pâmela Guimarães Rocha
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 129/2024
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Cível de Garanhuns
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 096/2024
Data do Despacho: 09/05/25

Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Surubim
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 015/2025
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a): 39ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 016/2025
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a): 45ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 132/2024
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  de
Garanhuns
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP/2024
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  de
Garanhuns
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 1º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a):  Marcella Chompanidis Gesteira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 009/2025
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP/2024
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório Trimestral
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a): Denis Renato dos Santos Cruz
 Despacho: Adoto como Relatório e pronunciamento o Parecer exarado
pelo Dr. Francisco Edilson de Sá Júnior. Considerando que o
conhecimento do teor do relatório contribuirá para o aperfeiçoamento da
atuação do vitaliciando, remeta-lhe cópia para ciência, oportunizando-
lhe o prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. Por fim, nos
moldes do art. 13, §3º, da
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Resolução RES-CSMP nº 002/2017, decorrido o prazo, com ou sem
manifestação do membro, remeta-se ao Procurador-Geral de Justiça, na
qualidade de Presidente do Conselho Superior do Ministério Público,
solicitando que, após o julgamento do supracitado relatório, sejam os
autos devolvidos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Informações
Data do Despacho: 09/05/25
Interessado(a): …
Despacho:  Acolho o pronunciamento da Corregedora-Auxiliar, por seus
fundamentos. Determino o encaminhamento de cópia integral dos autos
à Secretaria Processual desta Corregedoria Geral.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedor-Geral

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO N° 002/2025-GEDIMEST
(*Republicado por incorreção)
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE
ESTUDANTES NO PROGRAMA DE ESTÁGIO DE NÍVEL
UNIVERSITÁRIO E MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO (PENUM/MPPE)

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, Dra. Carolina de
Moura Cordeiro Pontes, no uso das atribuições que lhes são conferidas
no art. 8º, do Regimento Interno da ESMP, aprovado pela Resolução
RES - CSMP-001/00, de 31 de março de 2000;

Considerando os termos dos Editais de seleção de estágio nºs
001/2024-ESMP/PE e 002/2024-ESMP/PE, em que se positiva que
“serão realizadas novas convocações de candidatos aprovados no
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA O CREDENCIAMENTO
NO XIII PENUM/MPPE, com observância da ordem de classificação, até
a data limite de 01 (um) ano após a publicação do resultado final”:

Considerando a previsão, nos anteditos editais, de prorrogação do
referido prazo por período não excedente a um ano;

Considerando a necessidade e interesse deste Centro de
Aperfeiçoamento Funcional de assegurar o quantitativo de estagiários/as
no processo de aprendizagem, junto às Promotorias e Procuradorias de
Justiça,

Resolve:

Prorrogar as Convocações do XIII PENUM/PE até 30/09/2025*, no
quantitativo identificado pela Unidade Ministerial de Estágio e nos limites
orçamentários prudentes.

Recife, 14 maio de 2025.

Carolina de Moura Cordeiro Pontes
Promotora de Justiça
Diretora da Escola Superior

AVISO Nº AVISO N° 002/2025-GEDIMEST
Recife, 14 de maio de 2025

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01940.000.746/2024 — Procedimento

RECOMENDAÇÃO Nº 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
SALGUEIRO - Procedimento nº 01940.000.746/2024
Recife, 12 de maio de 2025

administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas, com fulcro nas disposições contidas no
art. 127, “caput”, inciso III da Constituição Federal, Art. 26, inciso I e V, e
art. 27, incisos I e II, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93,
combinados, ainda, com o disposto no art. 5º, incisos I e II c/c art. 6º,
incisos I e V, da Lei Complementar Estadual de n.º 12/94, atualizada
pela Lei Complementar nº 21/98, e

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO o princípio da dignidade da pessoa humana e os
direitos fundamentais à saúde e à vida, insculpidos nos artigos, 1º, III, e
6º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, alínea “a”, c/c art. 4º da
Resolução PGJ nº 02/2022, que ao regulamentar o art. 22B da lei
Complementar nº 12/94, especifica, entre as atividades a serem
desempenhadas pelo GACE - Grupo de Atuação Conjunta
Especializada, a atuação na execução de projetos institucionais ou
ações estratégicas, de conteúdo finalístico, inclusive de forma
regionalizada, mediante aquiescência do membro titular;

CONSIDERANDO o teor da PORTARIA PGJ Nº 2.516/2024, de 19 de
agosto de 2024, publicada no DOE de 20 de agosto de 2024, que
instituiu junto ao Centro de Apoio Operacional de Promoção e Defesa da
Saúde, o Grupo de Atuação Conjunta Especializada (GACE) para fins
de promover melhorias na assistência ao pré-natal dos municípios do
estado de Pernambuco, por meio da atuação regional e integrada dos
promotores de justiça, com foco em indicadores de qualidade na
assistência, conforme plano de trabalho constante do anexo I da referida
Portaria;

CONSIDERANDO que o Grupo de Atuação Conjunta Especializada
(GACE) terá vigência pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias;

CONSIDERANDO o teor da PORTARIA PGJ Nº 2.639/2024, de 30 de
agosto de 2024, publicada no DOE de 02 de setembro de 2024, que
designou os membros ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES, 11ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, ANA PAULA
NUNES CARDOSO, 4ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania
de Petrolina, e ELSON RIBEIRO, 1º Promotor de Justiça de Carpina,
para o exercício simultâneo no GACE instituído pela Portaria PGJ nº
2.516/2024, junto ao CAO Saúde, com atuação vinculada ao plano de
trabalho apresentado e em conjunto ou separadamente com os titulares
das Promotorias de Justiça envolvidas, que deverão expressamente
aquiescer à referida atuação, durante o período de 01/09 /2024 a
31/12/2024, sendo designada a Dra. HELENA CAPELA GOMES
CARNEIRO LIMA, Coordenadora do CAO Saúde, para as funções de
Coordenação do GACE em questão;

CONSIDERANDO a Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que
estabeleceu diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde
(RAS) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), como estratégia
para superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de
Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político institucional do SUS, a fim
de assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços de que
necessita com efetividade e eficiência;
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CONSIDERANDO que durante a Assembleia Geral das Nações Unidas
de 2015, em Nova York, foi lançada a Estratégia Global para a Saúde
das Mulheres, das Crianças e dos Adolescentes 2016-2030, que tem
como parte de suas ações assegurar a cobertura de saúde para atenção
integral à saúde reprodutiva, materna e neonatal e abordar todas as
causas de mortalidade materna, morbidades reprodutivas e maternas e
deficiências relacionadas;

CONSIDERANDO o Protocolo da Atenção Básica: Saúde das Mulheres,
publicada em 2016 pelo Ministério da Saúde, que tem por objetivo
ampliar a resolutividade das equipes de saúde, proporcionando
ampliação do escopo de práticas e apoio ao processo de trabalho a
partir da oferta de tecnologias assistenciais e educacionais;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS), em 30
de março de 2022, lançou suas primeiras diretrizes globais para apoiar
mulheres e recém nascidos no período pós-natal, incluindo a ampliação
do quadro de recursos humanos nessa assistência, com a atuação das
enfermeiras obstétricas;

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA/SAPS/MS Nº 1, de 15 de fevereiro
de 2022, que instituiu como indicador para avaliar o acesso ao pré-natal
a “Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal
realizadas”, sendo a 1ª consulta até a 12 ª semana de gestação;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Nº 09/2022 GEASM/SES/PE, que
dispõe sobre elementos a serem observados no atendimento de
gestantes na Atenção Primária de Saúde (APS) com orientações para
os encaminhamentos à Atenção Ambulatorial Especializada contribuindo
para a qualificação da atenção à saúde da mulher no ciclo da gestação,
parto e puerpério na Rede de Atenção Materna e Infantil;

CONSIDERANDO a PORTARIA GM/MS nº 5.341, de 5 de setembro de
2024, que dispõe sobre a Rede Alyne, a qual reestrutura a antiga Rede
Cegonha para enfrentar desafios históricos da assistência à saúde
materna e infantil, com a meta de reduzir a mortalidade materna em
25% até 2027;

CONSIDERANDO a PORTARIA GM/MS Nº 5.340, de 5 de setembro de
2024, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de
setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento da Rede Alyne;

CONSIDERANDO a Nota técnica diretriz da pessoa com útero na
gestação, no parto, no aborto e no puerpério, para organização da rede
de atenção à saúde, exarada pela Secretaria Estadual de Saúde de
Pernambuco; (Recife: SES/ESPPE, 2024);

CONSIDERANDO que, nesse sentido, foram requisitadas informações
do Município quanto aos itens que compõem o objeto da presente
atuação ministerial, sendo elaborada planilha e apresentado Relatório
de Estudo Técnico, em anexo, que aponta as deficiências na oferta dos
exames preconizados e da disponibilização de médico obstetra em cada
município participante;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da política
pública de Atenção ao Pré-Natal no Município de Salgueiro/PE, como
parte do Projeto de Fortalecimento da Assistência ao Pré-Natal, em
especial quanto à realização dos exames preconizados e à
disponibilização de médico obstetra na rede municipal para a realização
do pré-natal de gestantes de alto risco;

CONSIDERANDO a vigência da Portaria GM/MS n.º 5.350, de 12 de
setembro de 2024, que institui a Rede Alyne, atualizando a Rede
Cegonha, com foco na qualificação da atenção integral à saúde materna
e infantil, especialmente no componente do pré natal de qualidade,
humanizado e equânime;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº  220/2024-
DGCI/SAPS/MS - DAHU /SAES/MS, que detalha os componentes
estruturantes da Rede Alyne, reforçando a responsabilidade da gestão
municipal quanto ao fortalecimento da Atenção Primária à Saúde (APS)
como ponto de entrada e ordenadora do cuidado no ciclo gravídico
puerperal;

CONSIDERANDO o teor do quanto informado pela Secretaria Municipal
de Saúde de Salgueiro, através do ofício OFÍCIO Nº 46/2025, de 11 de
março de 2025, que responde à requisição de questionamento desta
Promotoria de Justiça quanto à baixa cobertura de consultas de pré-
natal detectada por meio do sistema E-Gestor, contrapondo a
informação de que apenas 10% das gestantes teriam realizado mais de
seis consultas, conforme parâmetro do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que apesar dos dados terem sido contestados pela
Secretaria Municipal de Saúde, que encaminhou dados disponíveis no
SISAB, o último relatório colhido pelo CAO Saúde, através do E-Gestor,
aponta o índice de 11% por cento das gestantes com mais de seis
consultas no ano de 2024;

CONSIDERANDO que o pré-natal é um indicador extremamente
importante para o acompanhamento da atenção básica e que os
indicadores alusivos a referida assistência são parâmetros para
recebimento de recursos federais pelo Município;

CONSIDERANDO que o Município de Salgueiro deixará de receber, no
ano de 2025, o importe de R$ R$ 87.331,75 (oitenta e sete mil, trezentos
e trinta e um reais e setenta e cinco centavos) em recursos oriundos da
rede Alyne em razão de não ter atingido o total de 100% das gestantes
com os cinco exames que básicos da rotina de pré-natal validados até a
20ª semana;

RESOLVE

RECOMENDAR AO MUNICÍPIO DE Salgueiro/PE:

Que, ante a insuficiência do quantitativo de consultas pré-natais
observado, apresente plano de ação visando garantir a busca ativa de
gestantes com vistas à promover a iniciação das consultas pré-natais
até a 12ª semana gestacional, garantindo, ainda, que ao menos 07
(sete) consultas sejam realizadas, seguindo o protocolo do Ministério da
Saúde.

Determino a remessa da presente Recomendação:

a. Remessa de cópia da presente ao Poder Público Municipal, à
Secretaria Municipal de Saúde e à Procuradoria do Município,
assinalando prazo de 05 (cinco) dias para que se manifestem sobre o
acatamento de seus termos;

b. Remessa de cópia da presente, para conhecimento, ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias da Saúde do MPPE, por meio
eletrônico, para conhecimento;.

c. A remessa de cópia desta Recomendação ao Conselho Superior do
MPPE, para conhecimento;

d. A remessa de cópia desta Recomendação à Secretaria Geral do
MPPE, em meio digital, para fim de publicação no Diário Oficial.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Petrolina/PE, 12 de maio de 2025.

Ana Paula Nunes Cardoso
Promotora de Justiça

Salgueiro, 12 de maio de 2025.
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Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA
Procedimento nº 01695.000.119/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01695.000.119/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da
República; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, §1º, e ainda:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da
Constituição da República;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO o exaurimento do prazo do prazo deste Procedimento
Preparatório, conforme artigo 11º da Resolução n.º 003/2019,
CSMP/MPPE;
CONSIDERANDO a denúncia inaugural, oriunda através de
representação pelo Sr. SAID SOUSA, aduz que os valores das
contratações realizadas pela Prefeitura de Petrolândia para a festa de
emancipação da cidade estão exorbitantes;
CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal, em resposta ao
ofício solicitante, informou que os valores gastos na realização da festa
“Aniversário da Cidade”, são de recursos próprios, e todo detalhamento
encaminhando em anexo também os relatórios financeiros sobre os
índices de investimentos na saúde e educação, e em todas as áreas,
deixando claro e evidente a responsabilidade no emprego das verbas
públicas;
CONSIDERANDO o relatório técnico que verificou a eventual existência
de  irregularidades nos valores contratados pela Prefeitura de
Petrolândia para realização do evento, resultando no PARECER
TÉCNICO Nº 019/2024 (SIM);
CONSIDERANDO que, nas últimas movimentações/diligências
realizadas no presente feito, foram noticiados acontecimentos
importantes à instrução probatória do objeto em análise, nos quais têm o
condão de resultar em um parecer definitivo;
CONSIDERANDO a necessidade da plena apuração dos fatos acima
referidos, com a realização de diligências imprescindíveis ao completo
esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual existência
de irregularidades e se avaliar a necessidade de judicialização do caso;
CONSIDERANDO a complexidade do procedimento e a grande
quantidade de documentação a ser analisada o que torna

PORTARIA Nº 01695.000.119/2024
Recife, 14 de maio de 2025

necessária a sua prorrogação para solução definitiva ao caso;
CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
prosseguimento para se apurar integralmente os fatos objeto do
presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes;
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:
a) Requisite-se à Ordem dos Músicos um pronunciamento sobre os
valores apresentado pela municipalidade, considerando, inclusive, o
cachê médio cobrado pelos contratados relativo aos 03 (três) exercícios
anteriores, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste
expediente (remeta-se cópia do procedimento);
b) Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução
do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolândia, 14 de maio de 2025.

Camila Veiga Chetto Coutinho,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.323/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 01876.000.323/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução CSMP
n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar as providências
adotadas pelo Município de Caruaru quanto ao regramento para a
realização de corridas e caminhadas de rua nesta cidade, em prol da
ordenação urbanística e das vias de trânsito locais e intermunicipais, em
especial aquelas de competências da Secretaria Executiva de Esportes
do Município e da Autarquia de Mobilidade de Caruaru - AMC;

CONSIDERANDO o que fora discuto na Reunião realizada em
18.02.2025 (NF n. 01876.000.074/2025 -  Corrida/Caminhada da
Paixão), oportunidade na qual os representantes da AMC, da PRF, da
Secretaria Executiva de Esportes, da Fundação de Cultura de Caruaru,
dentre outros entes privados que promovem eventos de corridas e
caminhadas nesta, informaram sobre os riscos de acidentes no trânsito,
quando da realização  de eventos concomitantes;

CONSIDERANDO que naquela mesma reunião fora informado que o
Município de Caruaru, através da Secretaria Executiva de Esportes,
atrelada à Secretaria Municipal de Educação, já elaborou normativa para
organização dos eventos retromencionados, com a construção de um
calendário
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municipal de eventos anualmente, dos quais não foi informada esta
Promotoria de Justiça especializada;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico."

RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de realizar o acompanhamento das providências adotadas
pelo Município de Caruaru quanto ao regramento para a realização de
corridas e caminhadas de rua nesta cidade, e fixação de calendário
anual de eventos, determinando o seguinte:

1 – Oficie-se à Secretaria Executiva de Esportes do Município de
Caruaru, solicitando envio de cópia da normativa municipal que trata das
corridas e caminhadas de rua locais, bem como o calendário dos
eventos já previstos para este ano de 2025, com prazo de 10 (dez) dias
para resposta;

2 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao  Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente,
remetendo esta Portar ia à Sub Procuradoria em Assuntos
Administrat ivos, para f ins de publ icação no DOE.

O presente despacho tem validade e força de ofício, servindo a título de
solicitação de informações.

Caruaru, 12 de maio de 2025.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.352/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.352/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei
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Complementar nº 75/93, 26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07
/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de duas vagas para as
crianças J. S. T. M. e G. L. T. M. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. AMANDA
TAVARES DE MELO, em 03.02.2025, perante e-mail dirigido ao
endereço eletrônico das Promotorias de Educação, na qual consta que
não conseguiu realizar a matrícula da sua filha J. S. T. M, nascida em
05/02/2017 e do seu filho G. L. T. M., nascido em 23 /11/2020, em
unidade da rede municipal de ensino próxima de sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de duas vagas para as
crianças J. S. T. M. e G. L. T. M. na rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir as duas vagas para os estudantes em tela (J. S. T. M,
nascida em 05/02/2017 e G. L. T. M., nascido em 23/11 /2020) em
unidade próxima de sua residência, no prazo de 20 (vinte) dias;
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4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 13 de maio de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.390/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.390/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO:  acompanhar a transferência do estudante L. H. M. S. para
instituição da rede municipal de ensino mais próxima de sua residência

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. SUZANA
MARIA DOS SANTOS, em 07.04.2025, perante e-mail encaminhado
para o endereço eletrônico das Promotorias de Educação, na qual
consta a solicitação de transferência do estudante  L. H. M. S., autista,
nascido em 12.11.2017, para instituição da rede municipal de ensino
mais próxima de sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
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CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a transferência do estudante L. H. M. S. para
instituição da rede municipal de ensino mais próxima de sua residência";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC/Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir a transferência do estudante L. H. M. S., nascido em
12.11.2017, para unidade próxima de sua residência no prazo de 20
(vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.865/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.865/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta dos serviços de educação inclusiva
à criança J. M. S. O., na Escola Municipal Doutor Ebenezer Gueiros

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada presencialmente
perante as Promotorias de Educação do MPPE, relatando que o
estudante J. M. S. O., diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista
- TEA, se encontra matriculado na Escola Municipal Doutor Ebenezer
Gueiros sem o devido acompanhamento em sala de aula que necessita;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
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adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à familiar e comunitária,
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade da criança envolvida, consoante determinação positivada
no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  “ acompanhar regular oferta dos serviços de educação
inclusiva à criança J. M. S. O., na Escola Municipal Doutor Ebenezer
Gueiros”;

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, encaminhando-lhe cópia desta portaria, da
manifestação e dos documentos de identificação, requisitando que
apresente as medidas administrativas adotadas a fim de garantir os
serviços de educação inclusiva devidos ao estudante B. H. C. D. M.,
matriculado na Escola Municipal Doutor Ebenezer Gueiros, notadamente
a disponibilização de AADEE para acompanhá-lo em sala de aula, no
prazo de 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.725/2024 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis

ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 16, § 4º, da
Resolução CSMP nº 03/2019 e no artigo 4º, parágrafo único, da
Resolução nº 23 do CNMP, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, vem ADITAR A PORTARIA DE INSTAURAÇÃO do presente
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis com
o fim de  corrigir a parte interessada apontada no item 3 das
providências, para que passe a constar:

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: solicitar regular oferta dos serviços de educação inclusiva a
estudante com TEA e outras comorbidades psiquiátricas no âmbito da
Escola Politécnica da UPE

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela parte
noticiante, trazendo a informação de que o estudante L. F. é discente do
curso de graduação em Engenharia de Controle e Automação na
Universidade de Pernambuco, possui autismo e outras comorbidades
psiquiátricas, as quais impactam significativamente em sua adaptação e
desempenho acadêmico;

CONSIDERANDO ainda que a noticiante relata que o estudante
"conseguiu completar 98% das disciplinas requisitadas pela graduação,
com exceção da cadeira 'Sistema de Controle 3', tendo como professor
Maurício Trindade", de modo que  "enfrentou inúmeras dificuldades de
adaptação nessa disciplina, o que resultou na impossibilidade de sua
aprovação, comprometendo sua formatura" e que "apesar das tentativas
de diálogo com a faculdade para buscar soluções inclusivas e
adaptadas à sua condição, não foi apresentado um plano de
desenvolvimento individual efetivo" e por essa razão, solicita que sejam
disponibilizadas soluções inclusivas no âmbito acadêmico para
possibilitar a graduação do discente;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;
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CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade da criança envolvida, consoante determinação positivada
no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado “solicitar regular oferta dos serviços de educação inclusiva a
estudante com TEA e outras comorbidades psiquiátricas no âmbito da
Escola Politécnica da UPE”;

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à Universidade de Pernambuco (UPE), encaminhando-lhe
cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, requisitando que apresente as  medidas administrativas
adotadas a fim de garantir os serviços de educação inclusiva a
estudante com TEA e outras comorbidades psiquiátricas no âmbito da
Escola Politécnica da UPE;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.403/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA Nº 02019.000.403/2024
Recife, 14 de maio de 2025

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02019.000.403/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, converter o presente procedimento preparatório em  Inquérito
Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: poluição sonora no Paredão Esquina 17 - Alto Nossa Senhora
de Fátima, Recife (PE).

C O N S I D E R A N D O   o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02019.000.403/2024, instaurado a partir de notícia referente à possível
ocorrência de poluição sonora no estabelecimento conhecido como
Paredão Esquina 17, localizado no bairro Alto Nossa Senhora de
Fátima, nesta capital;

CONSIDERANDO que, ao longo da instrução do feito, foram expedidos
ofícios à Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Recife
(SMAS) e à Secretaria Executiva de Controle Urbano do Recife
(SECON), a fim de obter informações e providências acerca da
regularidade da atividade e da existência de eventuais medidas
administrativas adotadas em face das denúncias de poluição sonora;

CONSIDERANDO que, até a presente data, não houve resposta aos
ofícios encaminhados, prejudicando a completa elucidação dos fatos e o
devido acompanhamento pelo Ministério Público;

CONSIDERANDO que os fatos noticiados configuram, em tese, lesão ao
meio ambiente urbano, nos termos do art. 225 da Constituição Federal e
da legislação municipal pertinente (Lei Municipal nº 16.243/1996 –
Código do Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico da Cidade do
Recife; Lei nº 18.211/2016);

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundamento das investigações
e da adoção das medidas legais cabíveis com vistas à tutela do meio
ambiente urbano e da qualidade de vida da população;

RESOLVO:

Converter o presente Procedimento Preparatório em  INQUÉRITO
CIVIL, com fundamento na legislação supracitada, com o objetivo de
apurar a possível ocorrência de poluição sonora decorrente da atividade
desenvolvida no estabelecimento denominado Paredão Esquina 17,
situado no bairro Alto Nossa Senhora de Fátima, Recife/PE.

Determino, ainda,

I — a reiteração dos ofícios anteriormente encaminhados à Secretaria
de Ordem Pública e Segurança (SEOPS) e à Secretaria Executiva de
Controle Urbano (SECON), estabelecendo o prazo de 10 (dez) dias para
resposta, sob pena de adoção das medidas cabíveis.

II — Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.
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Recife, 14 de maio de 2025.

Sérgio Gadelha Souto
Promotor de Justiça
Em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02261.000.327/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02261.000.327 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput e 129, III da
Constituição Federal; pelos arts. 1º, VIII, 4º, 5º, I e 8º, §1º da Lei nº
7.347/1985 e pelo art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
nº 21/1998;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o art. 8º, da Resolução CSMP nº 03/2019
autoriza a instauração de Procedimento Administrativo - PA, para
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de apurar a regularidade da
prestação de contas apresentada pela Fundação João Paulo II,
referente ao ano-base 2023;

RESOLVE:

Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com fulcro no art. 8º,
II, da Resolução CSMP nº 03/2019, com a finalidade de acompanhar e
fiscalizar a regularidade da prestação de contas apresentada pela
Fundação João Paulo II, referente ao ano base 2023, determinando,
desde já, as seguintes providências:

(i) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao CAO Patrimônio Público e
Social e à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no
Diário Oficial;

(ii)  Remetam-se os autos à Contabilidade do MPPE, para análise da
documentação acostada e emissão de parecer técnico.

Cumpra-se.

Gravatá, 09 de abril de 2025.

Lucile Girao Alcantara,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02261.000.327/2024
Recife, 9 de maio de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento nº 02291.000.142/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº 02291.000.142/2025
Recife, 14 de maio de 2025

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02291.000.142/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, instaura o presente Procedimento
Administrativo para outras atividades com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Acompanhar a implementação das políticas públicas
necessárias às festividades do São João de Arcoverde de 2025.

CONSIDERANDO que o São João de Arcoverde é conhecido por sua
grandiosidade, com shows de artistas nacionalmente conhecidos e que
atrai um grande público a cada edição;

CONSIDERANDO o oficio recebido do 3º Batalhão da Polícia Militar
solicitando reunião com o MPPE e a Prefeitura de Arcoverde no intuito
de firmar TAC às festividades do São João de Arcoverde 2025,
notadamente devido à mudança de local para realização das festas no
palco principal;

CONSIDERANDO a designação de audiência extrajudicial para
tratativas e celebração de um TAC;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar o cumprimento do
referido termo de ajustamento de conduta, caso venha a ser firmado;

CONSIDERANDO que de acordo com os artigos 129, inciso VI, da
Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei 8.625/1993 e da Resolução
174/2017 o procedimento administrativo é a maneira adequada de se
formalizar a fiscalização e acompanhamento do cumprimento de
cláusulas de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a hipótese se enquadra no art. 8º, I, e 9º, ambos
da Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público
do Estado de Pernambuco;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) Aguarde-se a data aprazada para realização da audiência
extrajudicial, para que se possa verificar as tratativas e a celebração do
TAC;

2) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior e à
Corregedoria-Geral do MPPE, bem como ao CAOPPTS, para
conhecimento, em analogia ao disposto no art. 4º, VI, da Resolução no
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Este procedimento administrativo terá o prazo de 01 ano, podendo ser
sucessivamente prorrogado pelo mesmo período, conforme o disposto
no art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP.

Cumpra-se.

EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Promotor de Justiça
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Inquérito Civil 02308.000.017/2025

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O  Ministério  Público  do  Estado  de  Pernambuco, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Palmares, com atuação na defesa do
Consumidor, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129,
inciso III, da Constituição da República de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei
Nacional n.º 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/1994 e Resolução RES CSMP n.º 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO a Notícia de Fato trazida ao conhecimento desta
Promotoria de Justiça, cujo objeto atine à deficiência no fornecimento de
energia elétrica;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 3º e 7° da Resolução RES-CSMP n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
que regulamenta o prazo de tramitação da Notícia de Fato;

CONSIDERANDO  a necessidade de coleta de informações,
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à
instrução de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de
informações, nos termos da lei, e para tanto:

RESOLVE:

INSTAURAR  INQUÉRITO CIVIL, desde já, determinando-se a adoção
das seguintes providências:

i. encaminhe-se cópia da presente portaria, via correio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação
no Diário Oficial do Estado;

ii. comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao
CAOP de Defesa do Consumidor;

iii. após, conclusos.

Palmares, 14 de maio de 2025.

Regina Wanderley Leite de Almeida
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 02308.000.017/2025
Recife, 14 de maio de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02480.000.083/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02480.000.083/2025
Objeto: Proteção da criança e do adolescente; Promover medidas
com o fim de fomentar a oferta regular de trabalho ao adolescente
e a implantação de programas de aprendizagem; Parcerias com o
Ministério Público do Trabalho (MPT), Superintendência Regional
do Trabalho e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (COMDICA) para garantir o registro regular dos
programas de aprendizagem.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do 4º Promotoria de Justiça de Serra Talhada, que este
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da
Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações

PORTARIA Nº 02480.000.083/2025
Recife, 14 de maio de 2025

da Lei Complementar Estadual nº 21/1998; na Resolução RES-CSMP
Nº 003/2019, na Lei 8.069/90;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece no art. 227: É
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
CONSIDERANDO a previsão na Carta Magna no art. 7º, XXXIII: São
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social: (...) XXXIII - proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente
estabelece: art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-
profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de
educação em vigor. Art. 63. A formação técnico profissional obedecerá
aos seguintes princípios: I - garantia de acesso e frequência obrigatória
ao ensino regular; II - atividade compatível com o desenvolvimento do
adolescente; III - horário especial para o exercício das atividades. Art.
69. O adolescente têm direito à profissionalização e à proteção no
trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros: I - respeito à
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; II - capacitação
profissional adequada ao mercado de trabalho;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos interesses e direitos das crianças e dos adolescentes,
promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e proteção;
CONSIDERANDO a ampla gama de atribuições do Ministério Público no
tocante à defesa dos direitos da Infância e Juventude, de acordo com a
Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a missão do Ministério Público de fiscalizar e
fomentar as boas práticas, as políticas públicas e o cumprimento das
normas legais voltadas à aprendizagem e à profissionalização de
adolescentes;
CONSIDERANDO que a Lei nº 10.097/2000 obriga os empregadores a
contratarem aprendizes no percentual de 5% a 15% das funções que
demandem formação profissional;
CONSIDERANDO a necessidade de identificar as empresas com
pendência na cota de aprendizagem e notificá-las para o cumprimento,
sob pena de ser encaminhado ao MT e ao MPT, para adoção das
medidas cabíveis;
CONSIDERANDO que para as empresas essa política pública
apresenta os seguintes benefícios: Capacitar e treinar adolescentes e
jovens desde cedo para atuar segundo as normas da própria empresa,
contribuindo com a qualidade da produtividade e com a padronização
das atividades internas; Melhorar a imagem da empresa no que diz
respeito à responsabilidade social e cumprir a lei que determina a
contratação de aprendizes; Ter a possibilidade de contratar o aprendiz
ao término do contrato para ser empregado da empresa, depois de
avaliar seu desempenho durante o período da aprendizagem
profissional; Estimular o crescimento econômico, uma vez que os
aprendizes passam a ajudar a incrementar a renda familiar; O contrato
de aprendizagem tem menor custo, principalmente em relação à
alíquota do FGTS; Contar com adolescentes e jovens cheios de ânimo e
vontade de aprender na equipe; Contribuir para a erradicação do
trabalho infantil no país, uma vez que dá a oportunidade de trabalho
para quem precisa de modo seguro e previsto por lei.
CONSIDERANDO que a lei do SINASE, que instituiu o Sistema Nacional
Socioeducativo no Brasil para os jovens que cometeram atos
infracionais, prevê a
necessidade de que haja a preparação dos jovens que estão abrangidos
por essa lei para o mundo do trabalho;
CONSIDERANDO que entre as diretrizes do SINASE, conforme o
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Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo estão: "j) Garantir a
oferta e acesso à educação de qualidade, à profissionalização, às
atividades esportivas, de lazer e de cultura no centro de internação e na
articulação da rede, em meio aberto e semiliberdade";
CONSIDERANDO a necessidade de ser dada continuidade ao
acompanhamento por parte desta Promotoria de Justiça, em conjunto
com o Ministério Público do Trabalho e a Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Estado de Pernambuco, no que tange à
aprendizagem dos jovens munícipes;
CONSIDERANDO que a aprendizagem destina-se não somente aos
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, mas
também para jovens em situação de vulnerabilidade;
CONSIDERANDO que a situação enseja atuação ministerial de
ACOMPANHAMENTO de políticas públicas, adequando-se, na Tabela
de Classes - Extrajudicial - do CNMP, à definição de Procedimento
Administrativo;
CONSIDERANDO, ainda, que a RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019,
no art. 8º, inciso II, preconiza que o procedimento administrativo é o
instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO para  fomentar e acompanhar, de forma continuada,
a política do jovem aprendiz no Município de Serra Talhada/PE,
determinando, para tanto:
1. A instauração do presente Procedimento Administrativo na 4ª
Promotoria de Justiça, com os devidos registros no Sistema SIM;
2. O envio de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à Subprocuradoria
Geral em Matéria Administrativa do Ministério Público de Pernambuco,
solicitando-se a publicação no Diário Oficial Eletrônico – MPPE, e ao ao
CAO Infância e Juventude, para conhecimento;
3. Expeça-se ofício ao CREAS (com cópia da Portaria) para que, no
prazo de 15 dias, encaminhe a lista de adolescentes (a partir de 14
anos) em cumprimento de medidas socioeducativas (com o respectivo
PIA e documentos pessoais) e a lista de adolescentes acompanhados
pelo órgão (com os respectivos documentos pessoais), para que sejam
indicados às empresas, visando a seleção para o cumprimento da cota
legal inerente ao aprendiz.
4. Expeça-se ofício ao Conselho Tutelar (com cópia da Portaria) para
que, no prazo de 15 dias, encaminhe a lista de adolescentes (a partir de
14 anos) acompanhados pelo órgão (com os respectivos documentos
pessoais), para que sejam indicados às empresas, visando a seleção
para o cumprimento da cota legal inerente ao aprendiz.
5. Expeça-se ofícios (com cópia da Portaria) às Escolas Estaduais,
Municipais  e Técnicas (excluindo-se as escolas de ensino integral ou
semi-integral), para que, no prazo de 15 dias, indique 5 alunos (por
escola) adolescentes (a partir de 14 anos), para que sejam indicados às
empresas, visando a seleção para o cumprimento da cota legal inerente
ao aprendiz.
6. Designe-se Reunião com a Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL) do
Município de Serra Talhada/PE, a fim de discutir a implementação do
programa de aprendizagem no comércio local;
7. Comunique-se ao Centro de Integração Empresa Escola acerca da
instauração do presente procedimento.
8. Oficie-se à Secretaria de Inspeção do Trabalho responsável pelo
acompanhamento da política pública na região, solicitando informações
se o Município de Serra Talhada está cumprindo a cota aprendizagem,
conforme estabelecido no art. 429 da Consolidação das Leis
Trabalhistas (CLT), com a identificação das empresas que não estão em
conformidade com tal exigência legal.

Cumpra-se.

Serra Talhada, 14 de maio de 2025.

Carlênio Mário Lima Brandão,
Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02024.000.047/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, no exercício da 14ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa do Patrimônio Público, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Cuida-se de denúncia formulada perante a Ouvidoria do
Ministério Público de Pernambuco (AUDÍVIA N.º 1280078), por meio da
qual se relata que o Sr. P. S. C. teria ingressado nos quadros da
Fundação de Atendimento Socioeducativo de Pernambuco (FUNASE)
mediante falsificação de documento.

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;

CONSIDERANDO que as peças que instruem o presente procedimento
com fins de apurar as irregularidades narradas ainda não permitem uma
descrição adequada das condutas subsumíveis à Lei nº 8.429/92,
especialmente no que diz respeito à forma de ingresso do investigado
nos quadros da Fundação de Atendimento Socioeducativo de
Pernambuco (FUNASE), mediante falsificação de documento;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública ou ação de improbidade
administrativa, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
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Recife, 13 de maio de 2025
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seguintes providências:

1. consigne-se em todo registro pertinente, que este procedimento
investigatório, se destina a apurar sob a ótica da improbidade
administrativa, a forma de ingresso do investigado nos quadros da
Fundação de Atendimento Socioeducativo de Pernambuco (FUNASE),
mediante falsificação de documento;

2. considerando a falta de resposta ao Ofício nº 02024.000.047/2024-
0002, entregue à Funase em 19/03/2025, oriundo desta Promotoria de
Justiça, requerendo que apresentasse pronunciamento sobre os fatos
narrados pelo(a) noticiante, anexando toda a documentação
apresentada pelo servidor, quando da sua contratação e outros
documentos pertinentes ao deslinde do presente caso, reitere-se o ofício
acima mencionado à Fundação de Atendimento Socioeducativo de
Pernambuco (FUNASE) com as advertências legais.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 13 de maio de 2025.

Natalia Maria Campelo
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.715/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02243.000.715/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Trata-se de Oficio encaminhado pelo CT2, relatando a
situação das infantes (5 anos de idade). De acordo com o relato, o
genitor das infantes buscou o Conselho Tutelar após um episódio de
agressão em que a infante foi agredida pela genitora, que detém a
guarda das crianças. A criança apresentava sinais claros de violência
física pelo corpo, lábios inchados, pescoço e coxas com hematomas. Na
oportunidade, a irmã mais nova confirmou os fatos. O genitor relata ter
realizado outras denúncias ao Conselho Tutelar de Taquaritinga do
Norte, onde a família morava, mas sem sucesso, pois a genitora teria se
mudado para não ser localizada. Sendo assim, encaminha os fatos para
conhecimento e providência.

INVESTIGADO:

  Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1 - reitere-se, mais uma vez, ofício ao  Conselho Tutelar de Santa Cruz
do Capibaribe - Microrregião

PORTARIA Nº Procedimento nº 02243.000.715/2024
Recife, 7 de abril de 2025

2, valendo ressaltar que, em caso de nova inércia, o MPPE adotará as
providências cabíveis para apurar possível prevaricação.

 Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 07 de abril de 2025.

Tiago Sales Boulhosa Gonzalez,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4a Promotoria de Justiça de Arcoverde
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02291.000.142/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, instaura o presente Procedimento
Administrativo para outras atividades com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Acompanhar a implementação das políticas públicas
necessárias às festividades do São João de Arcoverde de 2025.

CONSIDERANDO que o São João de Arcoverde é conhecido por sua
grandiosidade, com shows de artistas nacionalmente conhecidos e que
atrai um grande público a cada edição;

CONSIDERANDO o ofício recebido do 3º Batalhão da Polícia Militar
solicitando reunião com o MPPE e a Prefeitura de Arcoverde no intuito
de firmar TAC às festividades do São João de Arcoverde 2025,
notadamente devido à mudança de local para realização das festas no
palco principal;

CONSIDERANDO a designação de audiência extrajudicial para
tratativas e celebração de um TAC;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar o cumprimento do
referido termo de ajustamento de conduta, caso venha a ser firmado;

CONSIDERANDO que de acordo com os artigos 129, inciso VI, da
Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei 8.625/1993 e da Resolução
174/2017 o procedimento administrativo é a maneira adequada de se
formalizar a fiscalização e acompanhamento do cumprimento de
cláusulas de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a hipótese se enquadra no art. 8º, I, e 9º, ambos
da Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público
do Estado de Pernambuco;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) Aguarde-se a data aprazada para realização da audiência
extrajudicial, para que se possa verificar as tratativas e a celebração do
TAC;

2) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior e à
Corregedoria-Geral do MPPE, bem como ao CAOPPTS, para
conhecimento, em analogia ao disposto no art.

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo para outras atividades
02291.000.142/2025
Recife, 14 de maio de 2025
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4º, VI, da Resolução no 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

Este procedimento administrativo terá o prazo de 01 ano, podendo ser
sucessivamente prorrogado pelo mesmo período, conforme o disposto
no art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP.

Cumpra-se.

Arcoverde, 14 de maio de 2025.

Edson de Miranda Cunha Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.016/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.016/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para o infante H. M.
A. em unidade da rede municipal de ensino próxima a sua residência

CONSIDERANDO o teor da denúncia encaminhada pelo Conselho
Tutelar do Município do Recife - RPA 03B, em que há informação de
que o Sr. WELLINGTON ALMEIDA DA SILVA não conseguiu realizar a
matrícula do seu filho H. M. A., nascido em 29.07.2018, na rede
municipal de ensino;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.001.016/2025
Recife, 13 de maio de 2025

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar a disponibilização de vaga para o infante H. M.
A. em unidade da rede municipal de ensino próxima a sua residência";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC/Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir a vaga para o  estudante em tela em unidade próxima
de sua residência no prazo de 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 13 de maio de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.323/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 01876.000.323/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução CSMP
n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar as providências
adotadas pelo Município de Caruaru quanto ao regramento para a
realização de corridas e caminhadas de rua nesta cidade, em prol da
ordenação urbanística e das vias de trânsito locais e intermunicipais, em
especial aquelas de competências da Secretaria Executiva de Esportes
do Município e da Autarquia de Mobilidade de Caruaru - AMC;

CONSIDERANDO o que fora discuto na Reunião realizada em
18.02.2025 (NF n. 01876.000.074/2025 -  Corrida/Caminhada da
Paixão), oportunidade na qual os representantes da AMC, da PRF, da
Secretaria Executiva de Esportes, da Fundação de Cultura de Caruaru,
dentre outros entes privados que promovem eventos de corridas e
caminhadas nesta,

PORTARIA Nº Procedimento nº 01876.000.323/2025
Recife, 12 de maio de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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informaram sobre os riscos de acidentes no trânsito, quando da
realização  de eventos concomitantes;

CONSIDERANDO que naquela mesma reunião fora informado que o
Município de Caruaru, através da Secretaria Executiva de Esportes,
atrelada à Secretaria Municipal de Educação, já elaborou normativa para
organização dos eventos retromencionados, com a construção de um
calendário municipal de eventos anualmente, dos quais não foi
informada esta Promotoria de Justiça especializada;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio
da atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de
ajustamento de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível
ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito
específico."

RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de realizar o acompanhamento das providências adotadas
pelo Município de Caruaru quanto ao regramento para a realização de
corridas e caminhadas de rua nesta cidade, e fixação de calendário
anual de eventos, determinando o seguinte:

1 – Oficie-se à Secretaria Executiva de Esportes do Município de
Caruaru, solicitando envio de cópia da normativa municipal que trata das
corridas e caminhadas de rua locais, bem como o calendário dos
eventos já previstos para este ano de 2025, com prazo de 10 (dez) dias
para resposta;

2 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao  Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente,
remetendo esta Portar ia à Sub Procuradoria em Assuntos
Administrat ivos, para f ins de publ icação no DOE.

O presente despacho tem validade e força de ofício, servindo a título de
solicitação de informações.

Caruaru, 12 de maio de 2025.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02090.000.023/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº Procedimento nº 02090.000.023/2025
Recife, 14 de maio de 2025

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02090.000.023/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
J u s t i ç a
signatário,instauraopresenteProcedimentoAdministrativodeinteresses
individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Noticiante em tratamento oncológico relata dificuldades em
obter tratamento via SASSEPE, que, segundo relato, restringe a
liberação de realização de exames por meio do atingimento de cotas
fixas.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

publique-se esta portaria no diário oficial, com reserva dos nomes da
interessada, para preservar-lhe a privacidade;

dando-lhe ciência da resposta do SASSEPE, requeiro informações
atualizadas da noticiante, em dez dias úteis, inclusive três orçamentos
dos exames e serviços de que está necessitando para seu tratamento
oncológico, visando a subsidiar eventual ação judicial - confirme-se o
recebimento desta notificação;

recebida a documentação da noticiante, requeiro do Estado, por meio da
GAJ/SES - gerência de atendimento de demandas da secretaria
estadual de saúde, providências imediatas e resposta em dez dias.

Cumpra-se.

Garanhuns, 14 de maio de 2025.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.725/2024 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis

ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 16, § 4º, da
Resolução CSMP nº 03/2019 e no artigo 4º, parágrafo único, da
Resolução nº 23 do CNMP, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, vem ADITAR A PORTARIA DE INSTAURAÇÃO do presente
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis com
o fim de  corrigir a parte interessada apontada no item 3 das
providências, para que passe a constar:

  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: solicitar regular oferta dos serviços de educação inclusiva a
estudante com TEA e outras comorbidades psiquiátricas no âmbito da
Escola Politécnica da UPE
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CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela parte
noticiante, trazendo a informação de que o estudante L. F. é discente do
curso de graduação em Engenharia de Controle e Automação na
Universidade de Pernambuco, possui autismo e outras comorbidades
psiquiátricas, as quais impactam significativamente em sua adaptação e
desempenho acadêmico;

  CONSIDERANDO ainda que a noticiante relata que o estudante
"conseguiu completar 98% das disciplinas requisitadas pela graduação,
com exceção da cadeira 'Sistema de Controle 3', tendo como professor
Maurício Trindade", de modo que  "enfrentou inúmeras dificuldades de
adaptação nessa disciplina, o que resultou na impossibilidade de sua
aprovação, comprometendo sua formatura" e que "apesar das tentativas
de diálogo com a faculdade para buscar soluções inclusivas e
adaptadas à sua condição, não foi apresentado um plano de
desenvolvimento individual efetivo" e por essa razão, solicita que sejam
disponibilizadas soluções inclusivas no âmbito acadêmico para
possibilitar a graduação do discente;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade da criança envolvida, consoante determinação positivada
no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial

Eletrônico do MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento
administrativo ora instaurado “solicitar regular oferta dos serviços de
educação inclusiva a estudante com TEA e outras comorbidades
psiquiátricas no âmbito da Escola Politécnica da UPE”;

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à Universidade de Pernambuco (UPE), encaminhando-lhe
cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, requisitando que apresente as  medidas administrativas
adotadas a fim de garantir os serviços de educação inclusiva a
estudante com TEA e outras comorbidades psiquiátricas no âmbito da
Escola Politécnica da UPE;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.056/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02088.000.056/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário,

Considerando demanda trazida por cidadã, a qual afirma que, vizinho à
sua casa, existe um galpão com produtos à base de sais minerais e
rações animais, os quais exalam odor forte que causam mal-estar
(sensação de sufocamento) aos moradores da casa da noticiante.

instaura o presente Procedimento Administrativo para outras atividades
com o seguinte OBJETO: promoção de medidas necessárias de ajuste
às normas ambientais, diante da notícia da existência de galpão de sais
minerais causando transtornos e perturbação de sossego.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

publique-se esta Portaria do DOE, com reserva dos nomes das pessoas
envolvidas, para preservar-lhes a imagem.

aguarde-se o prazo de resposta do Município para complementar as
informações enviadas à promotoria;
reitero solicitação de providências cabíveis e informações da Adagro,
em dez dias úteis;
requeiro do responsável pelo local providências imediatas cabíveis e
resposta em dez dias úteis.
Findos  os  prazos  de  resposta,  siga  para  análise  ministerial,
buscando resolutividade.

Cumpra-se.
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Garanhuns, 14 de maio de 2025.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL

Recife, 13 de maio de 2025

Aguinaldo Fenelon de Barros
24º Procurador de Justiça Criminal
Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO MENSAL DE PROCESSOS Mês: Abril
2025
Recife, 13 de maio de 2025

CENTRAL DE RECURSOS CRIMINAIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CENTRAL DE RECURSOS EM MATÉRIA CRIMINAL

RELATÓRIO DE ABRIL DE 2025
Quantitativo de Processos Ingressos na Central de Recursos em Matéria
Criminal
Período de 01/04/2025 a 30/04/2025
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.549/2025 
 

Onde se lê: 
 

 
PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 

Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 
Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria 

de Justiça de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, 
Promotorias que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que 

compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição do 
Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

19.05.2025 Segunda-
feira 

18:00 às 07:59* Recife 
Maria Amélia Gadelha Schuler 

31.05.2025 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife 2º Promotor de Justiça Cível de Olinda 

 
 

Leia-se: 
 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria 
de Justiça de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, 
Promotorias que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que 

compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição do 
Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

19.05.2025 Segunda-
feira 

18:00 às 07:59* Recife Maria da Conceição Nunes da Luz 
Pessoa 

31.05.2025 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife 
Felipe Akel Pereira de Araújo 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 1.550/2025 
 

Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 6 – 

CARUARU 
Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, Bezerros, Bonito, Camocim de São Félix, Caruaru, 

Surubim, Cupira, Ibirajuba, Jurema, Lagoa Dos Gatos, Panelas, Riacho Das Almas, Sairé, São 
Joaquim do Monte 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

16.05.2025 sexta-feira Caruaru Rhyzeane Alaide Cavalcanti de Morais 

19.05.2025 segunda-feira Caruaru George Diógenes Pessoa 

21.05.2025 quarta-feira Caruaru Rhyzeane Alaide Cavalcanti de Morais 

23.05.2025 sexta-feira Caruaru Rhyzeane Alaide Cavalcanti de Morais 

26.05.2025 segunda-feira Caruaru Rhyzeane Alaide Cavalcanti de Morais 

28.05.2025 quarta-feira Caruaru Rhyzeane Alaide Cavalcanti de Morais 

29.05.2025 quinta-feira Caruaru George Diógenes Pessoa 

30.05.2025 sexta-feira Caruaru Rhyzeane Alaide Cavalcanti de Morais 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 8 – LIMOEIRO 
Cumaru, Feira Nova, Limoeiro, Passira, Salgadinho, Bom Jardim, Casinhas, João Alfredo,  

Machados, Orobó, São Vicente Férrer, Surubim, Vertente do Lério 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

16.05.2025 sexta-feira Limoeiro Lúcio Carlos Malta Cabral 

23.05.2025 sexta-feira Limoeiro Francisco das Chagas Santos Júnior 

 
 
Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 6 – 
CARUARU 

Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, Bezerros, Bonito, Camocim de São Félix, Caruaru, 
Surubim, Cupira, Ibirajuba, Jurema, Lagoa Dos Gatos, Panelas, Riacho Das Almas, Sairé, São 

Joaquim do Monte 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

16.05.2025 sexta-feira Caruaru Igor de Oliveira Pacheco 

19.05.2025 segunda-feira Caruaru Igor de Oliveira Pacheco 

21.05.2025 quarta-feira Caruaru Igor de Oliveira Pacheco 

23.05.2025 sexta-feira Caruaru Igor de Oliveira Pacheco 

26.05.2025 segunda-feira Caruaru George Diógenes Pessoa 

28.05.2025 quarta-feira Caruaru George Diógenes Pessoa 

29.05.2025 quinta-feira Caruaru Igor de Oliveira Pacheco 

30.05.2025 sexta-feira Caruaru Igor de Oliveira Pacheco 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 8 – LIMOEIRO 
Cumaru, Feira Nova, Limoeiro, Passira, Salgadinho, Bom Jardim, Casinhas, João Alfredo,  

Machados, Orobó, São Vicente Férrer, Surubim, Vertente do Lério 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

16.05.2025 sexta-feira Limoeiro Francisco das Chagas Santos Júnior 

23.05.2025 sexta-feira Limoeiro Lúcio Carlos Malta Cabral 
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PROCURADORIA  GERAL DE JUSTIÇA  
  PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

 
      

  RELATÓRIO MENSAL DE PROCESSOS                                                                                                                                    Mês: Abril  2025  
  

PROCURADORES 
 

Saldo 
(Anterior) 

 
Processos 

Distribuídos 

 
Total 

 
Processos 

Redistribuídos  
 

Processos 
Devolvidos 

Saldo 
(Próximo 

mês) 
   

 Observação 

1º Dr. Mário Germano Palha Ramos  14 80 94         00                79 15   

7º Drª Cristiane de Gusmão Medeiros 02       62 64         00               64 00  

8º Drª Andréa Karla M. Condé Freire  12       63 75         00                60 15  

10º Dr.Gilson Roberto de Melo Barbosa* 00        52 52          00               17 35  *Férias de 10/03 a 08/04 

12º Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa 16        78 94         00                77 17  

15ª Dr. Ricardo Van der Linden V. Coelho  13        74 87         00            69         18   

TOTAL DA 1ª CÂMARA 57 409 466       00 366 100  

3º Dr. Fernando Barros de Lima 00        62 62          00               60 02  

5º Drª Norma Mendonça G. de Carvalho*  
Dr. Mário Germano Palha Ramos  (acumulação)    

- 
00 

- 
      61 

- 
61 

- 
        00                

- 
41 

- 
20 

*SubProcurador  em Assuntos 
Jurídicos 

11º Drª Sineide Maria de B. Silva Canuto  25       39   64         00                        43 21  

14º Dr. Renato da Silva Filho*    
Dr. Fernando Barros de Lima (acumulação) 

- 
02 

- 
      60 

- 
62 

         - 
        00              

- 
       51 

- 
11 

 *Sub Procurador em Assuntos 
Institucionais 

22º Dr. José Correia de Araújo      03       29 32         00                    32 00  

18ª Drª Giani Maria do Monte Santos         09       58 67         00                    46 21  

TOTAL DA 2ª CÂMARA 39   309 348       00 273       75  

2º Dr. José Lopes de Oliveira Filho 23       53 76         00                55 21   

4º Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira    05       57 62         00               50 12    

6º Drª Eleonora de Souza Luna *   
Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz (acumulação) 

- 
22 

- 
     55 

- 
77 

        - 
       00      

- 
     51 

- 
26 

* Central de Recursos Criminais 

9º Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz 35      54 89        00       69 20    

13º Dr. Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti *        11      39 50        00                 47 03  *Licença médica de 22/04 a 01/05 

23ª Drª Áurea Rosane Vieira          10           53 63        00                     63 00   

TOTAL DA 3ª CÂMARA 106    311 417     00    335 82   

16º Drª Adriana Gonçalves Fontes 14       59 73       00                        73       00    

17º Dr.Carlos Alberto Pereira Vitório 00       66 66       00                  66       00  

19º Drª Mariléa de Souza C. Andrade* 
Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa  (acumulação) 

  00 
 00 

      29 
      32 

29 
32 

      00    
      00             

      21 
      32      

       08 
       00 

*Férias de 01 a 20/04 

20º Dr. Manoel Cavalcanti de A. Neto* 
Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros  (acumulação) 

        00 
        00 

     19 
     38 

19 
38 

      00  
      00             

       05 
       38 

       14 
       00 

*Férias de 01 a 23/04 

21º Dr. Edson José Guerra*      00      17 17       00                17 00    **Férias de 01 a 10/04 ,Licença     
médica de 22 a 28/04  

24ª Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros *  17      27 44       00                        44 00 *Férias  de 22/04 a 01/05 

TOTAL DA 4ª CÂMARA  31    287 318     00 296 22 

TOTAL GERAL 233 1316 1549     00    1270 279  

                                                                                  
                                                           

 Recife, 13 de maio  de  2025  
 
 
 
 
 
                                         Aguinaldo Fenelon de Barros 

                                 24º Procurador de Justiça Criminal  
                     Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal   
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE RECURSOS EM MATÉRIA CRIMINAL

RELATÓRIO DE ABRIL DE 2025
Quantitativo de Processos Ingressos na Central de Recursos em Matéria Criminal

Período de 01/04/2025 a 30/04/2025

1- Processos Eletrônicos – Pje

Tipo de Ação Convergente Divergente Parcialmente 
Divergente

Total

Agravo de Execução Penal 86 6 3 95

Agravo de Instrumento 10 1 0 11

Apelação Criminal 1237 55 181 1473

Cautelar Inominada Criminal 2 0 0 2

Carta Testemunhável 1 0 0 1

Conflito de Competência 1 0 0 1

Conflito de Jurisdição 13 3 0 16

Correição Parcial 1 0 0 1

Conselho de Justificação 0 0 0 0

Desaforamento de Julgamento 4 1 0 5

Embargos de Declaração 1 0 0 1

Embargos Infringentes 23 2 0 25

Exceção de Suspeição 0 1 0 1

Habeas Corpus 494 23 13 530

Inquérito Policial 0 0 0 0

Mandado de Segurança 6 0 0 6

Procedimento investigatório Criminal 2 0 0 2

Reclamação 1 0 0 1

Recurso em Sentido Estrito 117 5 1 123

Reexame Necessário 1 0 0 1

Representação Criminal 0 0 0 0

Revisão Criminal 60 1 3 64

Restauração de Autos 0 0 0 0

Total 2060 98 201 2359

2- Processo Convergentes por Câmara – Pje

Tipo de Ação
Câmaras

Total

Caruaru Recife

Agravo de Execução Penal 6 80 86

Agravo de Instrumento 2 8 10

Apelação Criminal 147 1090 1237

Cautelar Inominada Criminal 0 2 2

Carta Testemunhável 0 1 1

Conflito de Competência 0 1 1
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Conflito de Jurisdição 1 12 13

Correição Parcial 0 1 1

Conselho de Justificação 0 0 0

Desaforamento de Julgamento 0 4 4

Embargos de Terceiro 0 1 1

Embargos Infringentes 0 23 23

Exceção de Suspeição 0 0 0

Habeas Corpus 119 375 494

Inquérito Policial 0 0 0

Mandado de Segurança 0 6 6

Procedimento investigatório Criminal 0 2 2

Reclamação 0 1 1

Recurso em Sentido Estrito 29 88 117

Reexame Necessário 0 1 1

Representação Criminal 0 0 0

Revisão Criminal 0 60 60

Restauração de Autos 0 0 0

Total 304 1756 2060

3- Processos Divergentes e Parcialmente Divergentes por Câmara – Pje

Tipo de Ação

Câmaras

Total
Caruaru Recife

Divergente Parcialmente Divergente Parcialmente

Agravo de Execução Penal 2 0 4 3 9

Agravo de Instrumento 1 0 0 0 1

Apelação Criminal 2 11 53 170 236

Cautelar Inominada Criminal 0 0 0 0 0

Conflito de Jurisdição 0 0 3 0 3

Correição Parcial 0 0 0 0 0

Desaforamento de Julgamento 0 0 1 0 1

Embargos de Terceiro 0 0 0 0 0

Embargos Infringentes 0 0 2 0 2

Exceção de Suspeição 0 0 1 0 1

Habeas Corpus 3 5 20 8 36

Mandado de Segurança 0 0 0 0 0

Recurso em Sentido Estrito 3 0 2 1 6

Revisão Criminal 0 0 1 3 4

Reexame Necessário 0 0 0 0 0

Total 11 16 87 185 299

4- Recursos Interpostos – Pje

Interposição de Recurso Especial (Dra. Cristiane de Gusmão Medeiros) 15

Interposição de Recurso Especial (Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto) 5

Total 20
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5- Acordo de Não Persecução Penal (ANPP)

Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto 3

6- Entrada de Processos para Ciência do Acórdão/Decisão – Pje

Ciência do Acórdão/ Decisão

Câmaras

Caruaru Recife

Convergente Divergente Parcialmente 
divergente

Convergente Divergente Parcialmente 
divergente

Dra. Cristiane de Gusmão Medeiros 74 1 5 445 21 39

Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto 131 9 7 727 49 119

Dra. Eleonora de Souza Luna 1 0 0 125 13 16

Total 206 10 12 1297 83 174

7- Entrada de Processos para Contrarrazões/Contraminutas Pje

Contrarrazões/Entrada – Pje Total

Contrarrazões ao Recurso Ordinário 56

Contrarrazões ao Agravo Interno 14

Contrarrazões aos Embargos de Declaração 74

Contrarrazões aos Embargos Infringentes 4

Contrarrazões ao Recurso Especial 198

Contrarrazões ao Recurso Extraordinário 1

Contrarrazões ao Recurso Especial e Extraordinário 19

Contraminuta ao Agravo em Recurso Especial 122

Contraminuta ao Agravo em Recurso Extraordinário 2

Contraminuta ao Agravo em Recurso Especial e Extraordinário 10

Total 500

8- Saída de Processos com Contrarrazões/Contraminutas Pje

Contrarrazões/Saída – Pje Total

Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto

Contrarrazões ao Recurso Ordinário 32

Contrarrazões ao Agravo Interno 7

Contrarrazões aos Embargos Declaração 76

Contrarrazões aos Embargos Infringentes 3

Contrarrazões ao Recurso Especial 156

Contrarrazões ao Recurso Extraordinário 0

Contrarrazões ao Resp e Rext 12

Contraminuta ao Agravo em Resp 108

Contraminuta ao Agravo em Rext 2

Contraminuta ao Agravo em Resp e Rext 10

Dr. João Luiz da Fonseca Lapenda Contrarrazões ao Recurso Ordinário 5

Contrarrazões ao Agravo Interno 0

Contrarrazões aos Embargos Declaração 5

Contrarrazões ao Recurso Especial 14

Contrarrazões ao Resp e Rext 3

Contraminuta ao Agravo em Resp 25

Contraminuta ao Agravo em Resp e Rext 2
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Manifestação 2

Total 462

9- Outros/Saída – Pje

Cotas 23

Manifestações 35

Total 58

10- Processos Respondidos no mês

Recursos 20

Acordo de Não Persecução Penal – ANPP 3

Contrarrazões/Contraminutas 462

Cotas 23

Manifestações 35

Total 543

11- Recursos e Contrarrazões/STJ – Dra. Eleonora de Souza Luna

Contrarrazões/Impugnações -STJ Total

Interposição de Agravo Regimental no HC Nº 976529/PE, 840667/PE 2

Interposição de Agravo Regimental no RESP Nº 2000998/PE 1

Interposição de Recurso Extraordinário no HC Nº 842436/PE 1

Interposição de Agravo Interno no Recurso Extraordinário no HC Nº 948558/PE 1

Contrarrazões ao Recurso Ordinário no HC Nº 835047/PE 1

Contrarrazões ao Recurso Extraordinário no RHC Nº 208089/PE 1

Impugnação ao Agravo Regimental no ARESP Nº 2838206/PE 1

Total 8

12- Intimações Eletrônicas/STJ – Dra. Eleonora de Souza Luna

Ciência -STJ Total

Dra. Eleonora de Souza Luna 505

TOTAL 505

13- Total de Processos

Processos Total

Eletrônicos Pje 2359

STJ 505

Total 2864

Recife, 14 de maio de 2025

ELEONORA DE SOUZA LUNA
6ª Procuradora de Justiça Criminal

Coordenadora da Central de Recursos Criminais
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Ministério Público de Pernambuco

Central de Inquéritos de Garanhuns

Relatório de autos distribuídos 
(Arquimedes)

REF. JANEIRO

ANO 2025

DEZEMBRO JANEIRO

Promotor de Justiça Saldo Distribuídos Finalizados Saldo

Carlos Henrique Tavares Almeida 26 197 223 0

Marinalva S. de Almeida 28 218 233 13

Total 54 415 456 13

MARINALVA S. DE ALMEIDA

Promotora de Justiça

Coordenadora

Analítico – autos distribuídos
Autos de prisão em flagrante 
delito APFD 33

Inquéritos Policiais IP 101

Processos Judiciais Eletrônicos * PJE 281

* Processos 
Judiciais 
Eletrônicos Ações Penais 19

415 ANPP 41

APFD 59

Busca e apreensão 2

IP 65

Medidas Protetivas 67

Petições criminais 3

Prisão preventiva 2

Prisão temporária 2

Produção antecipada 5

Quebra de sigilo 5

Representação 1

TCO 10

281

André Luís Viana Campêlo

Técnico Ministerial/Secretário Ministerial

Ministério Público de Pernambuco

Central de Inquéritos de Garanhuns

Relatório de autos distribuídos (Arquimedes)

REF. FEVEREIRO

ANO 2025

JANEIRO FEVEREIRO

ANEXOS - RELATÓRIO Nº RELATÓRIOS CONCERNENTES AOS JANEIRO E FEVEREIRO DO CORRENTE ANO 
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Promotor de Justiça Saldo Distribuídos Finalizados Saldo

Carlos Henrique Tavares Almeida 0 174 174 0

Marinalva S. de Almeida 13 152 152 13

Welson Bezerra de Sousa 0 66 66 0

Total 13 392 392 13

MARINALVA S. DE ALMEIDA

Promotora de Justiça

Coordenadora

Analítico – autos distribuídos

Autos de prisão em flagrante delito APFD 12

Inquéritos Policiais IP 80

Processos Judiciais Eletrônicos * PJE 300

* Processos 
Judiciais 
Eletrônicos Ações Penais 16

392 ANPP 58

APFD 50

Busca e apreensão 6

Cautelar inominada 1

Colaboração premiada 1

IP 84

Medidas Protetivas 54

Petições criminais 1

Prisão preventiva 3

Prisão temporária 1

Produção antecipada 2

Quebra de sigilo 2

Representação 1

TCO 20

300

André Luís Viana Campêlo

Técnico Ministerial/Secretário Ministerial
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